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P O R T A R I A 

 
Nº 1957/2023 

                                                      

“Dispõe sobre designação de servidores para               
Comissão Organizadora, Examinadora e Deliberativa de 
Concurso Público Municipal”           

                                                          

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe confere o 
artigo 69, incisos V, VI, e VIII, da Lei Orgânica do Município de São Sebastião, 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Designar os servidores indicados abaixo, para integrarem a Comissão 
Organizadora, Examinadora e Deliberativa do Concurso Público Municipal para preenchimento do 
cargo de Guarda Civil Municipal em regime estatutário a fim de atender as necessidades do município: 

Servidor       Matrícula  
 1 - Aline Matsuzaki Aniceto de Souza                 6103-4 

2 - Andreia Juracy Galvão Cabral Santos               6084-4 

3 – Luiz Carlos Prado                 5833-5 

4 – Juarez Alves de Faria                5831-9 

5 – Maria Luiza Aparecida Moreira Melchiades              7704-6 

6 – Anderson Santos de Souza                5191-8 

7- Andrea Osorio da Silva                                                             6094-1  

8- Quezia de Jesus Oliveira                                                          72570-6 

Artigo 2º - A Comissão designada terá a responsabilidade de cumprir as determinações 
constantes no edital, do início até o final de todas as fases do certame, e exarar pareceres que se 
fizerem necessários visando o bom andamento do Concurso Público Municipal. 

             Artigo 3º - A presente Comissão executará funções relativas a presente portaria, sem prejuízo 
daquelas atinentes a seus cargos, fazendo jus a gratificação prevista no artigo 147, parágrafo 1º da Lei 
Complementar Municipal nº. 146/2011. 

             Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
São Sebastião, 16  de agosto de 2023 

 
 
 

FELIPE AUGUSTO 
Prefeito  

 


